
Cabe agravo em REsp após embargos contra a mesma
decisão, diz STJ
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Em julgamento de embargos de divergência, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça afastou
a preclusão consumativa na hipótese de interposição de agravo, dentro do prazo legal, após o oferecimento de embargos
de declaração contra decisão que inadmite recurso especial.

Marcello Casal Jr/Agência Brasil

Com esse entendimento, o colegiado determinou que a 2ª Turma

prosseguisse no julgamento do agravo em recurso especial interposto por uma empresa. A turma de direito público,
embora tenha reconhecido a tempestividade do agravo, aplicou a preclusão consumativa, em razão de a parte ter oposto,
anteriormente, embargos de declaração à mesma decisão que inadmitiu o seu recurso especial.

Nos embargos de divergência, a empresa apontou decisões da Terceira Turma no sentido de que a oposição de embargos
de declaração não pode desconfigurar o completo acesso da parte à via especial, motivo pelo qual o agravo em recurso
especial segue sendo o recurso próprio e cabível, desde que no prazo adequado.

Prazo não interrompido
A relatora, ministra Nancy Andrighi, lembrou que, segundo a jurisprudência do STJ, "o único recurso cabível da decisão
do primeiro juízo de admissibilidade do recurso especial é o agravo previsto no artigo 1.042 do CPC/2015".

Ela afirmou que, a partir dessa premissa, o STJ consolidou o entendimento de que "os embargos de declaração, quando
opostos contra decisão de inadmissibilidade do recurso especial na origem, não interrompem, em regra, o prazo para a
interposição do agravo, único recurso cabível, salvo quando essa decisão for tão genérica que impossibilite ao recorrente
aferir os motivos pelos quais teve seu recurso obstado, inviabilizando-o totalmente de interpor o agravo".

Nessas hipóteses, ponderou a ministra, a sanção a que se sujeita a parte que opõe embargos de declaração incabíveis é a
não incidência da regra do artigo 1.026 do CPC/2015, especificamente com relação ao efeito interruptivo dos aclaratórios.

"Se o agravo em recurso especial que se seguir aos embargos de declaração for interposto fora do prazo de 15 dias,
contado da intimação da decisão que inadmitir o recurso especial, será considerado intempestivo; de outro lado, ainda que
incabíveis os embargos de declaração, se o agravo em recurso especial for interposto no prazo legal, não há falar em
intempestividade deste, tampouco em preclusão consumativa", disse.

Nancy Andrighi observou ainda que, se os embargos de declaração forem acolhidos, com modificação da decisão que
inadmitiu o recurso especial, o recorrente que já tiver interposto o agravo em recurso especial terá o direito de
complementar ou alterar suas razões, nos exatos limites da modificação, no prazo de 15 dias, contado da intimação da
decisão dos embargos de declaração, conforme prevê o parágrafo 4º do artigo 1.024 do CPC. Com informações da
assessoria de imprensa do STJ.
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